
NOTA DE
EMPENHO

1O VIA
do Empenho Recurso Tipo do Empenho

Ordinário
de

009206.2023 mum
QTgâo OB SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade 02 Eundo Munici_pal de Saúde
Dotaçáo 10. 301. 0010.2. 037. 3390. 39.00. O0 oUTRoS SERVrÇ oS DE TERcElndsontu 00399
Desdohramerrto 3390391700 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E lconta
FontedeRecursos 00303 SAUDE - RECEITAS VINCULADAS (Ec Zg/00-15

0280 4

credor 04527 MrcuEL JosE corRrM 10511692956
ENdCTCçO RUA ANTON]O GONZAGA 1164 CENTRO
CNPJ/cPF 34.153.850/0001-41 lron"
Licitaçáo

Dispensa por Lim
llúnrero Solicitaçáo Contrato Vencimento

30.12.2330.17.2
Valor Orçado

200.000,00
Saldo Anterior

3 .172 ,03
Valor do Empenho

160,00
Saldo Atual

3.552,03
Item

01
Quant

1
EspeciÍicaçâo

REFERENTE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA CONSERTO DO BEBEDOURO DE ÁGUA
DA UAP CONCETÇÃO DOS ANJOS,
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO.

Valor Unilário

160,0000

HQUil

Valor Total

160,00

,ADO
Banco Credor

156 431 9 000017253-1 VALOR LISUIDO 160,00
E ServiÇos Foram Prestados

Declaramos que os I Materiais Foram Entregues

E Obra Executada

Achâm-se ConÍorme,

assinatura '"a- "\--. -----
n0me

Ar.rtorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Data _i_/_ Encarregado do

Ordenador da Despesa Juliana de Oliveira
06490/0-6Contadorauu[u l I i/

cargo

RECIBO

Declaro(amos) püra os devidos Íins, que recebi(emos) a importância de (
* **** ****** * * ** *** * *********)k*x******

Cento e SeSSenta feaiS****************
* * * *) 

e pela qual dou(amos) plena e irrevegfrygl quitaçâ0.

Dãta I I
Credor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA . ESTADO DO PARANA
Av. FÉrola Eyington,l.B0ll - cêp 87.540-llllll - Pérola - Pr.

. - ;. ^---^Fone/Fax (44)3E3E - 83ü0 --- CNPJ 81.478.133,U001-70

l.,ouo" PER.LA

r-^-,\--

I

l Representada pelo Cheque no

lout* r r



PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de SAÚDE

Divisão: Atenção Primária a 5aúde - Conceição

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Serviço de mãnutenção no bebedouro que serve os pãcientes na UAP Conceição, devido o calor e o mesmo parou de

refrigerar, se.iustifica a contratação direta. Serviço de baixo valor amparado pela tei 8.666/93, Art. 24, inciso ll.

Assinatura erente (cARIMBO) §g

-l-r*
I


